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216 r$270,40 r$ 540,80
217 r$ 6,20 r$ 49,60
224 r$ 72,40 r$ 144,80
228 r$ 40,90 r$ 409,00
229 r$ 16,10 r$ 322,00
231 r$ 49,80 r$ 298,80
232 r$ 9,90 r$ 59,40
251 r$ 81,00 r$ 162,00
256 r$ 35,90 r$ 71,80
260 r$ 31,90 r$ 127,60
265 r$ 36,20 r$ 36,20
    

- cNPJ 30.597.921/0001-44 - is 8 iNterNatioNaL sUPPLies 
iMP. e coMercio de ProdUtos HosPitaLares Ltda
-totaL do ForNecedor r$ 2.067,00

item Valor Unitário Valor Global
223 r$ 6,89 r$ 2.067,00  
     

- cNPJ 33.762.284/0001-02 - site MÉdica distriBUidora de 
Materiais e MedicaMeNtos H
- totaL do ForNecedor r$ 4.737,36

item valor Unitário valor Global

08 r$106,53 r$ 2.130,60

09 r$125,99 r$ 1.511,88

10 r$182,48 r$ 1.094,88

- itENs dEsErtos: 06, 07, 13, 107, 138, 142, 143, 151, 152, 155, 161, 
162, 163, 164, 165, 183, 196, 197, 200, 201, 211, 220, 230, 233, 238, 240, 
241, 245, 246, 261, 262, 263, 264, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 
281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295.
  - itENs fracassados: 145, 180, 257.
valor total do certame: r$ 73.425,91
Encaminhe-se os autos à atividade de licitações para as providências pertinentes.
Belém-Pa,11de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
Procuradora-Geral de Justiça, e.e.

Protocolo: 796949

.

.

oUtras MatÉrias
.

resUMo da recoMeNdaÇÃo Nº 001/202022-2ªPJMa
reF. inquérito civil n.º 001204-157/2020
a 2ª ProMotoria dE JUstiÇa da MoNtE alEGrE, torna pública a re-
comendação nº 002/2019, a qual encontra-se à disposição nos arquivos 
desta PJ, sito na rua rui Barbosa, nº 587 – Monte alegre - Pará.
inquérito civil nº 001204-157/202020-2ªPJMa
rEcoMENdaNtE: MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, por meio 
da 2ª Promotoria de Justiça de Monte alegre.
rEcoMENdados: Município de Monte alegre, secretarias Municipais, che-
fes de controle interno Municipais e Presidentes de comissões de licitação 
do Poder Executivo Municipal.
oBJEto da rEcoMENdaÇÃo: Melhor efetivem as disposições constantes 
na lei nº 8.666/93 e/ou na lei nº 14.133/2021, que dispõem sobre licita-
ções e contratos administrativos, evitando determinações genéricas e as 
falhas observadas no contrato administrativo nº 219/2020.
Monte alegre, 03 de maio de 2022.
rafaEl trEvisaN dal BEM
Promotor de Justiça

Protocolo: 796952
republicada por incorreção no d.o.e. de 09 de maio de 2022
Portaria Nº 2116/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibi-
lidade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 56, inciso iX, alíneas “e” e “f” da lei complementar nº 
057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará)
coNsidEraNdo as atribuições de caráter geral criminal do Grupo de atu-
ação Especial no combate ao crime organizado – GaEco;
CONSIDERANDO o conteúdo do Oficio n.º 252/2022-MP/GAECO protocoli-
zado no Ministério Público do Estado do Pará sob o n.º 6394/2022,

r E s o l v E:
dEsiGNar o Promotor de Justiça Harrison Henrique da cunha Bezerra para 
participar da operação a ser conduzida conforme informações do supra-
mencionado ofício.
 PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 29 de abril de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 796921
Portaria Nº 0288/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E s o l v E:
sUsPENdEr, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Minis-
tério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo a coNtar de dias
restaNtes

121000/2022 caMila tHiErs MacHado 2021/2022 09/05 a 
07/06/2022 09/05/2022 30

120969/2022 daMiao fErrEira dE 
MENEZEs 2021/2022 04/07 a 

02/08/2022 04/07/2022 30

121117/2022 JaMYllE HaNNa MaNsUr 2021/2022 16/05 a 
14/06/2022 16/05/2022 30

120785/2022 JosE alBErto BaPtista 
saNtos JUNior 2021/2022 27/04 a 

12/05/2022 06/05/2022 07

121097/2022 Marcio aNtoNio cUNHa 
soliMoEs 2021/2022 11/04 a 

10/05/2022 09/05/2022 02

121230/2022 tErcio cardoso MENEZEs 2021/2022 04/07 a 
02/08/2022 04/07/2022 30

 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
Nistrativa.
 BElÉM, 11 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 797011
Portaria Nº 0289/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018,
r E s o l v E:
aUtoriZar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio Nº de 
dias PerÍodo

121296/2022 BarBara JassE cUNHa GoNÇalvEs 2014/2015 12 10 a 21/08/2022

121426/2022 BrENda fEio dE olivEira 2021/2022 30 06/06 a 
05/07/2022

121040/2022 cElia Maria dE MoUra Brito 2021/2022 30 16/05 a 
14/06/2022

119284/2022 HENriQUE KlaUtaU dE MENdoNca 2018/2019 08 20 a 27/06/2022

119284/2022 HENriQUE KlaUtaU dE MENdoNca 2020/2021 14 28/06 a 
11/07/2022

121300/2022 JUcElio liMa loPEs 2021/2022 30 20/06 a 
19/07/2022

 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
Nistrativa.
 BElÉM, 11 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 797014
Portaria Nº 0291/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018,
coNsidEraNdo os termos do ofício nº 056/2021/MP/cPPads, de 
5/11/2021, protocolizado no “siP” sob o nº 16540/2021, em 5/11/2021, a 
partir do qual foi instaurada sindicância administrativa investigatória, por 
meio da Portaria nº 0640/2021-MP/sUB-ta, de 14/12/2021, publicada 
no d.o.E. de 17/12/2021;
coNsidEraNdo os termos da decisão proferida pela subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 314;
coNsidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual nº 
5.810, de 24/1/1994,


